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1. OBJETIVO(S) 

Formalizar e padronizar os procedimentos necessários a serem realizados pela 
Divisão de Gestão de Pessoas – DivGP do Hospital Universitário Professor Alberto Antunes – 
HUPAA/UFAL/EBSERH sobre a anotação de férias na Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS 

 

2. RESPONSÁVEL  

Assistente Administrativo 

  

3. MATERIAIS NECESSÁRIOS  

• Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS 

• Computador; 

• Navegador Internet Explorer; 

• Sistema  Informatizado de Gestão de Pessoas - SIGP 

 

4. DESCRIÇÃO DO PROCEDIMENTO 

4.1. O colaborador deverá entregar a CPTS na recepção da DivGP. 

4.2. A recepção questiona se o colaborador possui férias programadas. 

4.3. A recepção deverá protocolar o recebimento da carteira e colher a assinatura do 
colaborador; 

4.4. A recepção encaminhará protocolada a CTPS para os responsáveis pela anotação da 
carteira; 

4.5. Após o recebimento da carteira, deverá realizar os seguintes procedimentos: 

4.4.1 Acessar o endereço eletrônico: https://sigp.ebserh.gov.br/csp/ebserh/index.csp 

https://sigp.ebserh.gov.br/csp/ebserh/index.csp
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4.1.2   Digitar o usuário, a senha, o local (Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares) e clicar 
em “ENTRAR”; 

4.1.3 Selecionar a opção Frequência; 

4.1.4 Selecionar a opção Férias >> Gozo; 

4.1.5 Pesquisar o colaborador no campo (...), incluindo a matrícula ou nome e selecionar o 
colaborador desejado. 

 

4.1.6 Verificar os períodos de gozo de férias;  

4.1.7 Realizar, se necessário, as atualizações através da pesquisa por exercícios, anos 
anteriores e atual; 
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4.6. Após a pesquisa, será  anotado o período de gozo no campo “anotações de férias” da 
CTPS; 

4.7. Protocolar e encaminhar a Gerência Admistrativa para a assinatura do gestor, em até 
01 (um) dia, orientando que a gerência devolva em até 01 (um) dia também. 

4.8. Após  assinatura, a Gerência deverá entregar as CTPS à recepção da DivGP. 

4.9. Recepção assim que receber as carteiras deve encaminhar email aos colaboradores.  

 

5. RECOMENDAÇÕES 

5.1. O prazo para que a DivGP realize as atualizações de férias nas CTPS é de 05 (cinco) 
dias.  

 

6. AÇÕES EM CASO DE NÃO CONFORMIDADE (EVENTO ADVERSO) 

6.1. Caso o colaborador não recolha sua CTPS, contatar através de telefone; 

6.2. Caso não tenha mais espaço na CTPS, contatar o colaborador e orientá-lo a providênciar 
nova carteira.  

 

7. FLUXOGRAMA 

  “NA - Não Aplicável”. 
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8. REFERÊNCIAS  

Brasil. Consolidação das Leis do Trabalho. Decreto- Lei nº 5.4542, de 1º de maio de 1943. Disponível 
em: http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto-lei/del5452compilado.htm. Acessado em 09 de 
dezembro de 2020.   

 

9. APÊNDICE 

  “NA - Não Aplicável” 
 
 

10. ANEXOS 

 “NA - Não Aplicável” 
 
 
 
  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto-lei/del5452compilado.htm
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